
Estado de São Paulo

P R O C U R'A D O RI A JU R t DI C A

LEI NI 2992, DE 04 DE SE'm4BRO DE 1996

"DispÕe sobre~ de Pra;a de Esportes

Ilmiclpal".

Professor JOÃO BAS'Ia3 SOAm3, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Esta

do de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A CÂMARA IIMCIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E ELE SAl«::I<JIfA

A smuINTE LEI:

Artigo li - Passa a denominar-se "AN'J.'(JfiO RmIr«.) BlJFK) (Ql1na), a

Praça de Esportes localizada no Loteamento denominado Vila pontilhão, cano Jus-
,.

ta homenagem postuna a quem tanto contribuiu com o progresso e bem estar da

conun1.dade cruzeirense.
, ,. -

Artigo, 21 - Esta. lei entrara em vigor na data de sua publicaçao
... ,.

revogadas as disposlçoes em contrario.

S>ARm

Pralrlt:lto 1bú.01pal -

Ai>11cada na secretaria da Prefeitura M..1nicipat de Cruzeiro, em

04 de setembro de 1996.


